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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

❖ INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
https://www.chapadinha.ma.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Concorrência nº 023/2024. Processo Adm. nº 3229/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

construção de quadras poliesportivas no município de Chapadinha; Abertura: 31/07/2024 às 08:30h; Endereço Eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021. Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro – Chapadinha– MA – CEP: 65.500-000; E-mail: 

cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 

http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 

Chapadinha/MA, 12 de Julho de 2024. Luciano de Souza Gomes – Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Concorrência nº 024/2024. Processo Adm. nº 3228/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

construção de quadras poliesportivas no município de Chapadinha; Abertura: 31/07/2024 às 09:30h; Endereço Eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021. Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro – Chapadinha– MA – CEP: 65.500-000; E-mail: 

cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 

http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 

Chapadinha/MA, 12 de julho de 2024. Luciano de Souza Gomes – Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 018/2024-SRP. Processo Adm. nº 3227/2024. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

para prestação de serviços médicos na realização de mutirão de cirurgias de catarata e pterígio no Município de Chapadinha – MA; Abertura: 

30/07/2024 às 08:00h; Endereço Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021. Informações e 

Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro – Chapadinha– MA – 

CEP: 65.500-000; E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 

http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 

Chapadinha/MA, 12 de Julho de 2024. Luciano de Souza Gomes – Pregoeiro. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 027/2024-SRP. Processo Adm. nº 3231/2024. Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a eventual e futura 

prestação de serviços funerários, com fornecimento de urna mortuária e translado, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Abertura: 30/07/2024 às 09:30h; Endereço Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021. 

Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro – 

Chapadinha– MA – CEP: 65.500-000; E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 

http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 

Chapadinha/MA, 12 de Julho de 2024. Luciano de Souza Gomes – Pregoeiro. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 236/2024-DL/050/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2024 - Processo Administrativo Nº 1889/2024. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA. CONTRATADA: A. L. SANTOS SERVIÇOS, CNPJ nº 

39.961.089/0001-98. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na organização de cerimonial para na Oficina “Atividades 

Econômicas Sujeitas às Ações de Vigilância Sanitária” de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL: R$ 14.374,00 (Quatorze mil, trezentos e setenta e quatro reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.304.0010.2072.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAUDE 

  

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

mailto:cplchapadinha2021@gmail.com
http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce
mailto:cplchapadinha2021@gmail.com
http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce
mailto:cplchapadinha2021@gmail.com
http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce
mailto:cplchapadinha2021@gmail.com
http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce
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VIGÊNCIA: 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2024. Chapadinha, 29 de Abril de 2024. Alex Monteiro Castelo Branco/Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 239/2024-DL/051/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2024 - Processo Administrativo Nº 2882/2024. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA. CONTRATADA: NORTPLAN CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 

CNPJ: 33.045.434/0001-67. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na organização de cerimonial para na Oficina “Atividades 

Econômicas Sujeitas às Ações de Vigilância Sanitária” de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, 

inciso I da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL: R$ 116.647,95 (cento e dezesseis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 

noventa e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

26.782.0009.1004.0000 CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

44.90.51.00 Obras e Instalações 

VIGÊNCIA: 120 dias. DATA DA ASSINATURA: 06 de Junho de 2024. Chapadinha, 06 de Junho de 2024. Vânia Duarte Mota Souza/Secretária 

Adjunta de Administração. 

 

ERRATA 
Na publicação do Diário Oficial do Município de Chapadinha do dia 12/07/2024, Edição 3389, página 03, referente ao EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO 

do Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção e implantação do sistema de sinalização 

viária das vias públicas do município de Chapadinha/MA: ONDE SE LÊ: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024-SRP; LEIA-SE: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 026/2024-SRP. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024-SRP 

PROC. ADM. Nº 2434/2024 

 

Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Administração, Município de Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha torna 

público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 023/2024-SRP, 

que teve como objetivo a seleção das melhores propostas para o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

especializada(s) no fornecimento de veículos, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal 

de Chapadinha/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o 

processo licitatório nº 023/2024-SRP Adjudicada as proponentes as empresas: Nome da Empresa: GLOBAL MAIS VEICULOS LTDA | Tipo: 

Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 32.247.281/0001-78 - Endereço: Avenida Pedro Almeida - CEP: 64052280 - UF: PI - Município: Teresina, Valor 

total: R$ 356.000,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil reais). Nome da Empresa: TRANSFORMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: 

EPP/SS - LC123: Não - Documento 32.426.859/0001-53 - Endereço: Rua C161 - CEP: 74255120 - UF: GO - Município: Goiânia, Valor total: R$ 

289.660,00 (Duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e sessenta reais). 

 

Nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto.  

 

Chapadinha/MA, 15 de julho de 2024. 

 

Vânia Duarte Mota Souza 

Secretária Adjunta de Administração 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024-SRP 
PROCESSO ADM. Nº 2100/2024 

 

Aos 12 de Julho de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº 

06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente 

nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 029/2024, 

publicada no 15/07/2024, processo administrativo n.º 2100/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. OBJETO: 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o Registro de Preço com o objetivo de Contratação de empresa para Eventual 

Aquisição de serviços/material gráficos, para, para o atendimento da Prefeitura Municipal de Chapadinha e demais secretarias, 

especificado(s) dos itens constantes do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 022/2024-SRP, e planilha abaixo relacionada, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: LOTUS EDITORA EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 11.963.399/0001-22 - Endereço: Rua Treze de Maio - CEP: 64.000-010 

- UF: PI - Município: Teresina, E-mail: licitacaolotuseditora@gmail.com; 

Representante legal: Aluísio Ribeiro Machado Junior, RG 50000136 SSP-PI e CPF nº 029.015.263-14. 

 

LOTE III – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND UND VL. UNIT. R$ VL. TOTAL R$ 

68 ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTE – BLOCO C/100 FLS. F9 BLOCO 600 36,00 21.600,00 

69 ATESTADO MÉDICO – BLOCO C/100 FLS. F18 BLOCO 600 24,00 14.400,00 

70 
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO 

(PBI) – BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 600 36,00 21.600,00 

71 CAPA PARA ULTRASSOM UND 1500 1,80 2.700,00 

72 EVOLUÇÃO CLÍNICA – BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 600 32,00 19.200,00 

73 
EVOLUÇÃO OBSTETRA (FRENTE- VERSO) – BLOCO C/ 100 

FLS. 
BLOCO 600 32,00 19.200,00 

74 FICHA DE GESTANTE – BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 600 32,00 19.200,00 

75 FICHA DE REFERÊNCIA DE PACIENTE– BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 600 32,00 19.200,00 

76 FICHA GERAL– BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 600 32,00 19.200,00 

77 GUIA DE INTERNAÇÃO – BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 500 32,00 16.000,00 

78 
LAUDO MÉDICO, PARA INTERNAÇÃO HOSPITALAR – BLOCO 

C/ 100 FLS. 
BLOCO 500 32,00 16.000,00 

79 
PRESCRIÇÃO MÉDICA E RETORNO DE ENFERMAGEM 

(FRENTE/VERSO) BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 500 32,00 16.000,00 

80 
PRONTUÁRIO DE ADMISSÃO HOSPITALAR– BLOCO C/ 100 

FLS. 
BLOCO 500 32,00 16.000,00 

81 PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL BLOCO 500 32,00 16.000,00 

82 RECEITUÁRIO HOSPITALAR– BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 850 19,00 16.150,00 

83 
RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA – BLOCO C/ 100 

FLS. 
BLOCO 600 30,00 18.000,00 

84 RELATÓRIO DE CIRURGIA– BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 500 30,00 15.000,00 

85 
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS– BLOCO C/ 100 

FLS. 
BLOCO 750 30,00 22.500,00 

86 LIVRO DE PARTO (ENCADERNADO COM 300 PÁGINAS) UNID 100 250,00 25.000,00 

87 ADVERTÊNCIA – BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 300 32,00 9.600,00 

88 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA UND 3.000 2,40 7.200,00 

89 AUTO DE INFRAÇÃO SANITÁRIA (02 VIAS) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 250 30,00 7.500,00 

90 
BUSCA ATIVA SEMANAL DAS UNIDADES DE SAÚDE – BLOCO 

C/ 100 FLS. 
BLOCO 350 30,00 10.500,00 

91 CADASTRO DE AUTÔNOMO - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 250 30,00 7.500,00 

92 
CADASTRO DE ESTABELECIMENTO (02 VIA) - BLOCO C/ 100 

FLS. 
BLOCO 400 30,00 12.000,00 

93 
CADASTRO DE PROFISSIONAL SEM FOTO (02 VIA) - BLOCO C/ 

100 FLS. 
BLOCO 350 30,00 10.500,00 

94 
CARTILHA EDUCATIVA CONTRA HANSENÍASE, VERMINOSES 

E TRACOMA PAPEL AP 150G 4COR 
UND 3.000 6,00 18.000,00 

mailto:licitacaolotuseditora@gmail.com
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95 CAPA DE PROCESSO UND 3.000 2,65 7.950,00 

96 FICHA DE CONTROLE DE ATIVIDADE- BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 300 37,00 11.100,00 

97 FICHA DE CONTROLE DE RESUMO DIÁRIO BLOCO 300 37,00 11.100,00 

98 FICHA DE CONTROLE DE RESUMO SEMANAL BLOCO 300 37,00 11.100,00 

99 
FICHA DE NOTIFICA NEGATIVA DE CÓLERA - BLOCO C/ 100 

FLS. F18 
UND 4.000 1,49 5.960,00 

100 FICHA DE RESUMO DIÁRIO DA DENGUE BLOCO 300 32,00 9.600,00 

101 FICHA DE RESUMO SEMANAL DA DENGUE BLOCO 300 32,00 9.600,00 

102 FICHA DE RESUMO DIÁRIO DE CONTROLE DE DIGITAÇÃO UND 3.000 1,49 4.470,00 

103 FICHA DE  AUTOIMAGEM HANSENÍASE AP150G F/V UND 3.000 1,99 5.970,00 

104 
FICHA DE REGISTRO DE EXAME PREVENTIVO COLETADO- 

BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 300 32,00 9.600,00 

105 FICHA DE RESUMO SEMANAL DE CONTROLE DE DIGITAÇÃO UND 1.500 2,47 3.705,00 

106 FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO C/06 FOLHA - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 32,00 6.400,00 

107 
MONITORAÇÃO DE DOENÇAS DIARREICAS AGUDA- BLOCO C/ 

100 FLS. 
BLOCO 200 32,00 6.400,00 

108 PLANILHA SEMANAL DE DENGUE- BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 32,00 6.400,00 

109 PROTOCOLO UND 1.000 2,70 2.700,00 

110 RECLAMAÇÃO (02 VIA) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 32,00 6.400,00 

111 
REGISTRO DIÁRIO DE SERVIÇOS VETORIAIS- BLOCO C/ 100 

FLS. 
BLOCO 300 32,00 9.600,00 

112 RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO- BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 32,00 6.400,00 

113 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO UND 4.000 2,45 9.800,00 

114 
REQUERIMENTO DE REGISTRO EXAMES PREVENTIVOS 

VETORIAIS- BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 300 32,00 9.600,00 

115 REQUERIMENTO (02 VIA) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 32,00 6.400,00 

116 RESUMO DIÁRIO – BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 32,00 6.400,00 

117 
RESUMO DIÁRIO DE CONTROLE DE DIGITAÇÃO– BLOCO C/ 

100 FLS. 
BLOCO 300 36,00 10.800,00 

118 RESUMO SEMANAL – BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 36,00 7.200,00 

119 
RESUMO SEMANAL DE ATIVIDADES DE MICROSCOPIA DE 

LAMINA PARA REVISÃO– BLOCO C/ 100FLS 
BLOCO 300 36,00 10.800,00 

120 RETORNO DE RECLAMAÇÃO (02 VIA) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 300 36,00 10.800,00 

121 

TERMO DE APREENSÃO, INUTILIZAÇÃO, 

INTERDIÇÃOCAUTELAR E DEVOLUÇÃO (02 VIA) - BLOCO C/ 

100 FLS. 

BLOCO 300 37,00 11.100,00 

122 
TERMO DE INTERDIÇÃO E DESISTÊNCIA (02 VIA) - BLOCO C/ 

100 FLS. 
BLOCO 300 37,00 11.100,00 

123 TERMO DE INTIMAÇÃO (02 VIA) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 300 37,00 11.100,00 

124 
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL CONSOLIDADO- 

BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 350 37,00 12.950,00 

125 
BOLETIM DE PRODUÇÃO INDIVIDUAL (BPI) (FRENTE E VERSO) 

- BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 350 37,00 12.950,00 

126 CADERNETA DE VACINAÇÃO (FRENTE E VERSO). UND 6.000 2,40 14.400,00 

127 
CARTÃO DA CRIANÇA FEMININO – SOMBRA (FRENTE E 

VERSO). 
UND 6.000 2,30 13.800,00 

128 
CARTÃO DA CRIANÇA MASCULINO – SOMBRA (FRENTE E 

VERSO). 
UND 6.000 2,30 13.800,00 

129 CARTÃO DE GESTANTE COLORIDO (FRENTE E VERSO). UND 6.000 2,40 14.400,00 

130 CARTÃO DE CONTROLE DE HIPERTENSO E DIABETES. UND 6.000 1,75 10.500,00 

131 CARTÃO DE CONTROLE DE LIBERAÇÃO DE PRESERVATIVO. UND 6.000 1,75 10.500,00 

132 CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO FAMILIAR. F18 UND 6.000 1,75 10.500,00 

133 CARTÃO MASCULINO COLORIDO (AZUL) (FRENTE E VERSO) UND 5.000 1,75 8.750,00 

134 CARTÃO MASCULINO COLORIDO (VERMELHO) (FRENTE E UND 5.500 1,75 9.625,00 
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VERSO) F9 

135 CARTAZ COLOR 60X45 (FRENTE E VERSO) UND 3000 1,50 4.500,00 

136 
CARTELA DE RECEBIMENTO DO PROGRAMA LEITE É VIDA 

F18 
UND 2.500 1,30 3.250,00 

137 
DEMONSTRATIVO MENSAL DE ATENDIMENTO DIABETES E 

HIPERTENSO- BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 500 32,00 16.000,00 

138 ENVELOPE PSF 22X32 UND 5000 2,75 13.750,00 

139 FICHA A (MODELO NOVO) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 450 33,00 14.850,00 

140 FICHA DE CADASTRO DOMICILIAR – E-SUS BLOCO 450 33,00 14.850,00 

141 FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL– E-SUS BLOCO 450 33,00 14.850,00 

142 FICHA DE VISITA DOMICILIAR – E-SUS BLOCO 450 34,00 15.300,00 

143 FICHA DE PROCEDIMENTO – E-SUS BLOCO 450 34,00 15.300,00 

144 FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA – E-SUS BLOCO 450 34,00 15.300,00 

145 FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL – E-SUS BLOCO 400 34,00 13.600,00 

146 
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL – E-

SUS 
BLOCO 500 33,00 16.500,00 

147 FICHA B – BT (FRENTE E VERSO) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 550 33,00 18.150,00 

148 FICHA B – DIABETES (FRENTE E VERSO) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 550 33,00 18.150,00 

149 FICHA B GESTANTE (FRENTE E VERSO) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 550 33,00 18.150,00 

150 
FICHA B – HANSENÍASE (FRENTE E VERSO) - BLOCO C/ 100 

FLS. 
BLOCO 550 33,00 18.150,00 

151 
FICHA B – HIPERTENSO (FRENTE E VERSO) - BLOCO C/ 100 

FLS. 
BLOCO 500 33,00 16.500,00 

152 FICHA D (FRENTE E VERSO) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 32,00 6.400,00 

153 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE HIPERTENSO E DIABETES 

- BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 200 35,00 7.000,00 

154 
FICHA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO BLOCO 

COM 100 FLS 
BLOCO 250 35,00 8.750,00 

155 FICHA DE CADASTRO DE GESTANTE - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 250 35,00 8.750,00 

156 
FICHA DE CADASTRO DE HIPERTENSO E DIABETES - BLOCO 

C/ 100 FLS. 
BLOCO 200 35,00 7.000,00 

157 
FICHA DE CADASTRO DO SISVAN (FRENTE E VERSO)- BLOCO 

C/ 100 FLS. 
BLOCO 250 35,00 8.750,00 

158 FICHA DE INTERRUPÇÃO DE GESTAÇÃO - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 250 35,00 8.750,00 

159 
FICHA DE REGISTRO DIÁRIO DE GESTANTE NO SISPRENATAL 

- BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 250 35,00 8.750,00 

160 
FICHA DE REQUERIMENTO DA VIG. EPIDEMIOLÓGICA - 

BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 250 35,00 8.750,00 

161 
FICHA DE SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO SPA (01 VIA) 

- BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 250 35,00 8.750,00 

162 
FICHA DE TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DE PLANTÃO 

- BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 250 35,00 8.750,00 

163 
FICHA DE TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DE PLANTÃO 

(ENFERMARIA) - BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 250 35,00 8.750,00 

164 FICHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 350 35,00 12.250,00 

165 FOLDERS (FRENTE /VERSO) F8 UND 4.000 2,75 11.000,00 

166 
MAPA DE ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL 

(FRENTE/VERSO) - BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 200 35,00 7.000,00 

167 MAPA DE ACOMPANHAMENTO SISVAN - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 35,00 7.000,00 

168 PADRONIZAÇÃO VEÍCULOS METRO 15 900,00 13.500,00 

169 PLACA LONA COM ESTRUTURA  PARA SEC. DE SAÚDE METRO 70 220,00 15.400,00 

170 PLACA ACRILICO COM ESTRUTURA  PARA SEC. DE SAÚDE METRO 70 210,00 14.700,00 

171 
PLANILHA DE MONITORAMENTO DAS DOENÇAS DIARREICA 

AGUDA - BLOCO C/ 100 FLS 
BLOCO 100 35,00 3.500,00 
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172 
PLANILHA DE MONITORAMENTO DAS DOENÇAS DIARREICA 

AGUDA - BLOCO C/ 100 FLS 
BLOCO 100 35,00 3.500,00 

173 RECEITUÁRIO PSF - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 1.000 19,00 19.000,00 

174 
REGISTRO DE EXAMES DE PREVENTIVOS COLETADOS - 

BLOCO C/ 100 FLS. 
BLOCO 200 32,00 6.400,00 

175 RELATÓRIO DE SSA2 (FRENTE E VERSO) - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 200 32,00 6.400,00 

176 RELATÓRIO PMA2 - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 100 32,00 3.200,00 

177 RELATÓRIO PMA2 – COMPLEMENTO - BLOCO C/ 100 FLS. BLOCO 100 32,00 3.200,00 

178 PLACA DE VIDRO COM ALONGADOR 0,70X0,50CM UND 30 640,00 19.200,00 

179 RESULTADO DE EXAMES DE LABORATÓRIOS F18 BLOCO 100 18,00 1.800,00 

180 ADESIVOS IMPRESSOS (M) METRO 150 110,00 16.500,00 

181 BANNER 120 CM X 90 CM UND 90 110,00 9.900,00 

182 CONVITES CERIMONIAL UND 1000 2,40 2.400,00 

183 
PLACA DE ACM 3MM COM ESTRUTURA METALICA LETRA DE 

PVC EXPANDIDO 
METRO 20 850,00 17.000,00 

184 REQUISIÇÃO DE EXAME F18 BLOCO 1000 18,00 18.000,00 

TOTAL DO LOTE         1.344.630,00 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.344.630,00 (Hum milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
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registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
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nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 

no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 

do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

 

12. DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 

compromisso. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

 

Chapadinha(MA), 12 de Julho de 2024. 

 

Vânia Duarte Mota Souza 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Aluísio Ribeiro Machado Junior 

 Representante legal do fornecedor registrado 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024-SRP 
PROCESSO ADM. Nº 2434/2024 

 

Aos 15 de Julho de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº 

06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente 

nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2024, 

publicada no 15/07/2024, processo administrativo n.º 2434/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

especializada(s) no fornecimento de veículos, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal 

de Chapadinha/MA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 023/2024-SRP, e planilha abaixo 

relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

GLOBAL MAIS VEICULOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 32.247.281/0001-78 - Endereço: Avenida Pedro Almeida - CEP: 

64052280 - UF: PI - Município: Teresina. E-mail: licitacao@globmais.net. 

Representante legal: Guilherme Adolfo Pereira Lopes, portador da carteira de Identidade RG nº 945.749.793-72 e do CPF nº 945.749.793-72. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO UND. QUANT. P. UNIT. R$ P. TOTAL 

03 

Veículo automotor Pick-up utilitário cabine dupla conforme 

características mínimas descritas na folha de dados. veículos 

de referência: tipo “oroch” intense transmissão: manual veículo 

novo, zero km, ano/modelo de fabricação 2024 ou superior. na 

verificação da conformidade das características mínimas 

exigidas serão aceitos: marca/modelo/versão do veículo igual 

da referência, desde que atendidas as regras das folhas de 

dados ou, ainda, veículo similar ou equivalente ou de igual ou 

melhor qualidade: produto: veículo automotor pick -up utilitário 

cabine dupla: 1. especificações mínimas do veículo 1.1. 

nomenclatura: veículo pick-up utilitário cabine dupla; 1.2. cor 

Und. 02 139.000,00 238.000,00 

mailto:licitacao@globmais.net
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predominante: 1.2.1. branca. 1.3. características gerais: 1.3.1. 

zero km; 1.3.2. 04 portas; 1.3.3. equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo contran; 1.3.4. cabine/carroceria: para 05 

ocupantes/monobloco pickup. 1.4. dimensões: 1.4.1. 

comprimento total mínimo: 4.420 mm; 1.4.2. distância mínima 

entre eixos: 2.650 mm; 1.4.3. largura mínima: 1.650 mm. 1.5. 

motor: 1.5.1. dianteiro, mínimo 3 cilindros; 1.5.2. potência 

máxima igual ou superior a 95 cv (quando com gasolina); 1.5.3. 

torque máximo igual ou superior a 12,3 kgfm (quando com 

gasolina); 1.5.4. aspiração: natural ou turbocompressor. 1.6. 

abastecimento de combustível: 1.6.1. combustível: 

bicombustível (gasolina e/ou etanol) ou gasolina; 1.6.2. 

capacidade mínima do tanque de combustível: 44 litros. 1.7. 

transmissão: 1.7.1. manual com, no mínimo, 5 marchas à frente 

e 1 marcha à ré. 1.8. direção: 1.8.1.elétrica, hidráulica ou eletro-

hidráulica. 1.9. capacidade: 1.9.1. carga útil mínima: 600 kg. 

1.10. sistema de segurança: 1.10.1. freio com sistema anti-

bloqueio (abs) nas quatro rodas 1.10.2. sistema de distribuição 

eletrônica de frenagem (ebd); 1.10.3. airbags frontais 

(passageiro e motorista); 1.10.4. alarme/sistema antifurto; 

1.10.5. faróis de neblina (de série); 1.10.6. controle de 

estabilidade; 1.10.7. controle de tração; 1.10.8. assistente de 

partida em rampa; 1.10.9. sensor de estacionamento traseiro 

(de série) 1.11. conforto: 1.11.1. banco do motorista com ajuste 

de altura. 1.12. informação/tecnologia: acessórios: 1.13.1. 

protetor de cárter; 1.13.2. jogo de tapetes. 1.14. demais itens: 

1.14.1. equipado com todos os itens de série. 

MARCA/MODELO: RENALT/OROCH CD 1.6 

04 

VEICULO TIPO HATCH, ‘tipo Mobi” 0 (zero) quilômetro, 

ano/modelo de fabricação igual ou posteriores à data de pedido 

(Ordem de Fornecimento), movido etanol e gasolina, potência 

do motor não inferior a 70 cv (com qualquer um dos 

combustíveis), câmbio com 05 marchas à frente e uma à ré, 

direção elétrica ou hidráulica, ar condicionado, airbag duplo, 

freios ABS, travas elétricas, capacidade para 05 pessoas, 

tração dianteira, tanque de combustível com capacidade para 

no mínimo 43 litros, quantidade de portas 04 (quatro) portas, 

cilindro 1.60 cm3, Direção hidráulica, refrigeração ar 

condicionado, película fumê dentro dos padrões do 

DENATRAN, estepe e demais acessórios e itens exigidos pelo 

CONTRAN, com garantia mínima de 03 (três) anos, sem limite 

de quilometragem. MARCA/MODELO: FIAT/ MOBI 1.0 FLEX 

Und. 01 78.000,00 78.000,00 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais). 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 

no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 

do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.5. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.6. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

DIÁRIO OFICIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
 

 

   
SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 2024 CHAPADINHA - MA VOL. 04, Nº 3390 – PÁGINAS: 26 

 
 

 ATOS MUNICIPAIS  

 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 – CENTRO – CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA – CNPJ: 06.117.709/0001-58 Página 15 de 26 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

9.1.7.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

 

12. DO FORO 

12.2 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 

compromisso. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

 

Chapadinha(MA), 15 de Julho de 2024. 

 

Vânia Duarte Mota Souza 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Guilherme Adolfo Pereira Lopes 

 Representante legal do fornecedor registrado 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024-SRP 
PROCESSO ADM. Nº 2434/2024 

 

Aos 15 de Julho de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº 

06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente 

nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 032/2024, 

publicada no 15/07/2024, processo administrativo n.º 2434/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
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especializada(s) no fornecimento de veículos, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal 

de Chapadinha/MA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 023/2024-SRP, e planilha abaixo 

relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

TRANSFORMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Não - Documento 32.426.859/0001-53 - Endereço: Rua C161 - CEP: 

74255120 - UF: GO - Município: Goiânia. E-mail: transformat.veiculos@gmail.com 

Representante legal: Paula Regina Alcantara Ferreira, RG 4007813 / CPF 996089011-20. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO UND. QUANT. P. UNIT. R$ P. TOTAL 

01 

Veículo Tipo Caminhonete Cabine Dupla 

Cor Branca, Motorização 1.3. Bicombustível (Álcool e 

Gasolina), 8 Válvulas, 4 Portas, Capacidade de 5 Lugares, 

Direção Elétrica, Câmbio Manual ou Automático, Ar-

Condicionado, Trio Elétrico, Apoios de Cabeça com 

Regulagem de altura para todos assentos, possui faróis de 

neblina, computador de bordo, porta objetos nas portas, cintos 

de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura, 

protetor de caçamba, capota marítima, volante com regulagem 

de altura, vidro elétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas, 

rádio com entrada usb e bluetooth, console central para porta 

copos e objetos, luz de iluminação na caçamba, espelho no 

para-sol do motorista e passageiro, sistema follow me home, 

alça de segurança para passageiros, suspensão elevada, Air 

Bag para motorista, passageiro e laterais, sensor de 

estacionamento, hodômetro digital, rodas tamanho 15’, alarme 

antifurto, freio ABS. Veículo 0 Km fabricado a no máximo 6 

meses, com todos acessórios mínimos obrigatórios, conforme 

legislação em vigor. Garantia mínima de 3 anos. 

MARCA/MODELO: FIAT/FIAT STRADA FREEDOM 1.3 C.D. 

Und. 02 144.830,00 289.660,00 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 289.660,00 (Duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e sessenta reais). 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social 

 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
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adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 

no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 

do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.8. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.9. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.10. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.10.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
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parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

 

12. DO FORO 

12.3 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 

compromisso. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

 

Chapadinha(MA), 15 de Julho de 2024. 

 

Vânia Duarte Mota Souza 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Paula Regina Alcantara Ferreira 

 Representante legal do fornecedor registrado 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024-SRP 

PROCESSO ADM. Nº 2188/2024 

 

Aos 12 dias do mês de Julho de 2024, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, 

CNPJ. nº 06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, 

residente nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

028/2024, publicada no 15/07/2024, processo administrativo n.º 2188/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- 

da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção 

e implantação do sistema de sinalização viária das vias públicas do município de Chapadinha/MA, especificado(s) no(s) item(ns) único do 

Projeto Técnico, anexo do edital de Licitação nº 026/2024-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: CERRO CONSTRUCOES E SINALIZACAO LTDA | Tipo: DEMAIS - LC123: Não - Documento 32.405.756/0001-07 - Endereço: Rua Para 



 

DIÁRIO OFICIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
 

 

   
SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 2024 CHAPADINHA - MA VOL. 04, Nº 3390 – PÁGINAS: 26 

 
 

 ATOS MUNICIPAIS  

 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 – CENTRO – CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA – CNPJ: 06.117.709/0001-58 Página 20 de 26 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

- CEP: 64.003-220 - UF: PI - Município: Teresina. E-mail: licitacao@cerrocontrucoes.com.br; 

Representante legal: José Bezerra Veras Junior, R.G. Nº 1.263.849 SSP-PI  e CPF. nº 551.894.583-34 

  

BASE DE DADOS: SINAPI - 04/2024, SICRO3 - 01/2024, ORSE - 03/2024 

INFORMAÇÕES: B.D.I: 29,77% | LEIS SOCIAIS: 82,97% HORISTA 46,10% MENSALISTA - DESONERADO 

TERESINA (PI), 05 DE JULHO DE 2024 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

Ite

m 
Código Banco Descrição 

Un

d 
 Quant.  

Valor 

Unit 

Valor 

Unit com 

BDI 

Total Peso (%) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     53.844,32 5,37 % 

1.1 11397 ORSE 

Placa de obra em lona com impressão 

digital 1,50 x 2,00m, inclusive 

estruturaem metalon 20 x 20cm e 

escoramento, instalada - Rev 02 - 

09/2021 

un 1,00 718,16 931,96 931,96 0,00 

1.2 

P. 026-2024 - 

P M 

CHAPADINH

A - COMP. 

002 

Próprio 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS 
und 1,00 7.181,63 9.319,60 9.319,60 0,01 

1.3 

P. 026-2024 - 

P M 

CHAPADINH

A - COMP. 

001 

Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 6,00 5.598,72 7.265,46 43.592,76 0,04 

2   SINALIZAÇÃO HORIZONTAL     249.001,0

0 
0,25 

2.1 102512 SINAPI 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE 

ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, 

APLICAÇÃO MECÂNICA COM 

DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 

AF_05/2021 

M 
20.000,0

0 
5,25 6,81 

136.200,0

0 
0,14 

2.2 102509 SINAPI 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE 

OU ZEBRADA TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 

CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021 

m² 500,00 24,59 31,91 15.955,00 0,02 

2.3 5219640 
SICRO

3 

Tacha refletiva metálica - 

monodirecional tipo III - com um pino - 

fornecimento e colocação 

un 800,00 25,67 33,31 26.648,00 0,03 

2.4 5219643 
SICRO

3 

Tachão refletivo em resina sintética - 

bidirecional - fornecimento e colocação 
un 500,00 82,81 107,46 53.730,00 0,05 

mailto:licitacao@cerrocontrucoes.com.br
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2.5 13898 ORSE 

Prisma de concreto/Marco de obstrução 

para sinalização/Gelo Baiano em 

concreto simples fck=35Mpa nas 

dimensões: Base 0,75x0,16m, topo 

0,72x0,13m e h=0,17m. Da Relevo 

premoldados ou similar. 

un 200,00 63,45 82,34 16.468,00 0,02 

3   SINALIZAÇÃO VERTICAL     164.094,8

0 
0,16 

3.1 5213863 
SICRO

3 

Suporte metálico galvanizado para 

placa de advertência ou 

regulamentação - lado ou diâmetro de 

0,60 m - fornecimento e implantação 

un 180,00 415,67 539,41 97.093,80 0,10 

3.2 00013521 SINAPI 

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  

IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 

20* CM 

UN 100,00 79,00 102,52 10.252,00 0,01 

3.3 5213464 
SICRO

3 

Placa de advertência em aço, lado de 

0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI 

- fornecimento e implantação 

un 100,00 242,96 315,29 31.529,00 0,03 

3.4 5213440 
SICRO

3 

Placa de regulamentação em aço D = 

0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI 

- fornecimento e implantação 

un 80,00 242,93 315,25 25.220,00 0,03 

4   SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA     414.320,8

0 
0,41 

4.1 98111 SINAPI 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 

ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 

= 0,3 M. AF_12/2020 

UN 5,00 51,03 66,22 331,10 0,00 

4.2 96986 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, 

DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2023 

UN 5,00 116,57 151,27 756,35 0,00 

4.3 91925 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100,00 3,27 4,24 424,00 0,00 

4.4 91929 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 200,00 6,46 8,38 1.676,00 0,00 

4.5 97668 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), 

PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 150,00 13,16 17,08 2.562,00 0,00 

4.6 11679 ORSE 

Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 1,5 

mm2, 450/750v - fornecimento e 

instalação 

M 400,00 10,44 13,55 5.420,00 0,01 
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4.7 10756 ORSE 

Semipórtico para sinalização rodoviária, 

com uma coluna de 5,34m de altura útil, 

engastada 1,5m: um braço com até 

4,5m de projeção p/ placa de até 4,5m², 

galv a fogo int.e 

externamente,conf.NBR6323,7399,740

0 da ABNT- CONIPOST ou similar- 

mod.Band-B-2 

un 20,00 8.044,03 
10.438,7

4 

208.774,8

0 
0,21 

4.8 12646 ORSE 

Grupo Focal veicular principal 200 x 200 

x 200mm com anteparo em alumínio 

injetado na cor preta, com bolachas com 

111 led's de 10.000 milicandelas 

un 20,00 2.503,81 3.249,19 64.983,80 0,06 

4.9 12648 ORSE 

Grupo Focal para pedestres estático 

225 x 225mm, eletrônico, em alumínio 

injetado na cor preta, com bolachas de 

led's de 7.000 milicandelas e 

abraçadeirase suporte tipo bandeja 

un 20,00 1.306,66 1.695,65 33.913,00 0,03 

4.10 12656 ORSE 

Controlador automático de tráfego 

marca TESC, Modelo Flexcon III 188/ S/ 

MDV 

un 5,00 
14.715,2

3 

19.095,9

5 
95.479,75 0,10 

5   DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA     120.746,0

0 
0,12 

5.1 3713602 
SICRO

3 

Defensa maleável dupla - fornecimento 

e implantação 
m 100,00 930,46 1.207,46 

120.746,0

0 
0,12 

                    

        Total sem BDI     
          

772.188,26  

        Total do BDI     
          

229.818,66  

        Total Geral     

      

1.002.006,9

2  

          

VALOR TOTAL DE R$ 1.002.006,92 (UM MILHÃO, DOIS MIL E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 

 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretária Municipal de Administração. 

 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS- TRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
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respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
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gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 

no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 

do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.11. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.12. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.13. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13.1.           Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do ca- put do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
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aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

 

12. DO FORO 

12.4 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 

compromisso. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

 

Chapadinha(MA), 12 de Julho de 2024. 

 

Vânia Duarte Mota Souza 

Secretária Adjunta de Administração 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

José Bezerra Veras Junior 

 Representante legal do fornecedor registrado 
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MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal 
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